
18.6. Escavações, fundações e desmonte de rochas 

18.6.1. A área de trabalho deve ser previamente limpa, devendo ser retirados ou 
escorados solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer 
natureza, quando houver risco de comprometimento de sua estabilidade durante a 
execução de serviços. (118.139-4 / I4) 

18.6.2. Muros, edificações vizinhas e todas as estruturas que possam ser afetadas pela 
escavação devem ser escorados. (118.140-8 / I4) 

18.6.3. Os serviços de escavação, fundação e desmonte de rochas devem ter responsável 
técnico legalmente habilitado. (118.141-6 / I4) 

18.6.4. Quando existir cabo subterrâneo de energia elétrica nas proximidades das 
escavações, as mesas só poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado. 
(118.142-4 / I4) 

18.6.4.1. Na impossibilidade de desligar o cabo, devem ser tomadas medidas especiais 
junto à concessionária. (118.143-2 / I4) 

18.6.5. Os taludes instáveis das escavações com profundidade superior a 1,25m ( um 
metro e vinte e cinco centímetros) devem ter sua estabilidade garantida por meio de 
estruturas dimensionadas para este fim. (118.144-0 / I4) 

18.6.6. Para elaboração do projeto e execução das escavações a céu aberto, serão 
observadas as condições exigidas na NBR 9061/85 - Segurança de Escavação a Céu 
Aberto da ABNT. (118.145-9 / I4) 

18.6.7. As escavações com mais de 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) de 
profundidade devem dispor de escadas ou rampas, colocadas próximas aos postos de 
trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída rápida dos trabalhadores, 
independentemente do previsto no subitem 18.6.5. (118.146-7 / I4) 

18.6.8. Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância 
superior à metade da profundidade, medida a partir da borda do talude. (118.147-5 / I4) 

18.6.9. Os taludes com altura superior a 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros) 
devem ter estabilidade garantida. (118.148-3 / I4) 

18.6.10. Quando houver possibilidade de infiltração ou vazamento de gás, o local deve 
ser devidamente ventilado e monitorado. (118.149-1 / I4) 

18.6.10.1. O monitoramento deve ser efetivado enquanto o trabalho estiver sendo 
realizado para, em caso de vazamento, ser acionado o sistema de alarme sonoro e visual. 
(118.150-5 / I4) 

18.6.11. As escavações realizadas em vias públicas ou canteiros de obras devem ter 
sinalização de advertência, inclusive noturna, e barreira de isolamento em todo o seu 
perímetro. (118.151-3 / I3) 



18.6.12. Os acessos de trabalhadores, veículos e equipamentos às áreas de escavação 
devem ter sinalização de advertência permanente. (118.152-1 / I3) 

18.6.13. É proibido o acesso de pessoas não-autorizadas às áreas de escavação e 
cravação de estacas. (118.153-0 / I2) 

18.6.14. O operador de bate-estacas deve ser qualificado e ter sua equipe treinada. 
(118.154-8 / I3) 

18.6.15. Os cabos de sustentação do pilão devem ter comprimento para que haja, em 
qualquer posição de trabalho, um mínimo de 6 (seis) voltas sobre o tambor. (118.155-6 / 
I4) 

18.6.16. Na execução de escavações e fundações sob ar comprimido, deve ser 
obedecido o disposto no Anexo no 6 da NR 15 - Atividades e Operações insalubres. 

18.6.17. Na operação de desmonte de rocha a fogo, fogacho ou mista, deve haver um 
blaster, responsável pelo armazenamento, preparação das cargas, carregamento das 
minas, ordem de fogo, detonação e retirada das que não explodiram, destinação 
adequada das sobras de explosivos e pelos dispositivos elétricos necessários às 
detonações. (118.156-4 / I4) 

18.6.18. A área de fogo deve ser protegida contra projeção de partículas, quando 
expuser a risco trabalhadores e terceiros. (118.157-2 / I4) 

18.6.19. Nas detonações é obrigatória a existência de alarme sonoro. (118.158-0 / I4) 

18.6.20. Na execução de tubulões a céu aberto, aplicam-se as disposições constantes no 
item 18.20 - Locais confinados. 

18.6.21. Na execução de tubulões a céu aberto, a exigência de escoramento 
(encamisamento) fica a critério do engenheiro especializado em fundações ou solo, 
considerados os requisitos de segurança. 

18.6.22. O equipamento de descida e içamento de trabalhadores e materiais utilizado na 
execução de tubulões a céu aberto deve ser dotado de sistema de segurança com 
travamento. (118.159-9 / I4) 

18.6.23. A escavação de tubulões a céu aberto, alargamento ou abertura manual de base 
e execução de taludes, deve ser precedida de sondagem ou de estudo geotécnico local. 
(118.160-2 / I4) 

18.6.23.1. Em caso específico de tubulões a céu aberto e abertura de base, o estudo 
geotécnico será obrigatório para profundidade superior a 3 (três) metros. (118.161-0 / 
I4) 

 


